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Lei Mun icipal no. 22312O09.

Regulamenta a Lei Federal í1.788 de 25
de setêmbro de 2008 e dispõe sobre a
realização de estágios no âmbito do
município de lbiracatu - MG.

A Câmara Municipal de lbiÍacatu - MG aprovou, e êu pÍefeito municipal
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAP|TULO I
DA DEFINçÃO, CLASSIFICAÇÃO e neUÇÕEs DE ESTÁGo

AÍt. ís - Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no
ambiente de trabalho, que visa à preparaçáo para o trabalho produtivo de
educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de
educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educaÉo
êspecial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidâde prolissionel
da educação de jovens e adultos.

Art. 2e - O estágio, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza,
observados os seguintes requisitos:

| - matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior,
de educâÉo profissional, de ensino médio, da educaçáo êspecial e nos anos
finais do ensino fundamental, na modalidade proÍissional da educaÉo de
jovens e adultos e atestados pela instituiÉo de ensino;
ll - celebraçáo de termo de compromisso entre o educando, a parte

concedente do estágio e a instituiÉo de ensino;
lll - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas
previstas no termo de compromisso.
§ íe - O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter
acompanhamento efetivo pelo proÍessor orientador da instituição de ensino e
por supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatÓrios
rêfeÍidos no inciso lV do câput do art. 7E desta Lei e por mênçáo de aprovaçáo
final.

Art. 3e - O município de lbiracatu - MG poderá, a seu critério, recorrer a

serviços de agentes de integraÉo públicos e privados, medi
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caso de contrataçâo com recursos públicos, a legislação que estabelece as
normas gerais de licitação.

AÍt.4s - São obrigaçÕes das instituições de ensino, em relação aos estágios
de seus educandos:
t - celebrar termo de compromisso com o educando e com a parte concedente,
indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do
curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e
calendário escolar;
ll - avaliar as instalações dâ partê concêdente do êstágio e sua adequação à

formação cultural e profissional do educando;
lll - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como

responsável pelo acompanhamento e avaliaÉo das atividades do estagiário;
lV - exigir do educando a apresentação periódica, em ptazo não superior a 06
(seis) meses, de relatório das atividades;
ü - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o
estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas;
Vl - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliaçâo dos

estágios de seus educandos;
Vll - comunicar à parte concedente do estágio, no inicio do período letivo, as

datas de rcalização de avaliaçôes escolares ou acadêmicas-

CAPíTULO IlI
DA PARTE CONCEDENTE

AÉ. 5e - o município de tbiracatu - MG poderá oferecer estágio no âmbito dos

seus organismos municipais, observadas as seguintes obngações:
| - celeórar termo de compromisso com a instituiÉo de ensino e o educando'

zelando por seu cumprimento;
Í _ oteáar instalaçóes que ienham condições de proporcionar ao educando

atividades de aprendiza gem social, proÍissional e cultural;

tti':-úãúr. iuncionárío de seu'quadro de pessoal, com formaÉo ou

ãxperiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do

érl.óiario, 
'prt" orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários

simultaneamente;
ü _ õniãi"i em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja

apólice seja compatível com valores de merczdo, conforme fique estabelecido

no termo de compromtsso; .

CAPíTULO II
DA INSTITUçÃO DE ENSINO
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V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do
estágio com indicação resumida das aüvidades desenvolvidas, dos peíodos e
da avaliâção de desempenho;
Vl - manter a disposiÉo da Íiscalização documentos que comprovem a relaÉo
de estágio;
Vll - enviar à instituiÇão de ensino, com periodicidade mínima de 06 (seis)
meses, relatório de atividades, com vista obrigatória âo estagiário.
PaÉgrafo único - No caso de estágio obrigâtório, a rêsponsabilidade pela

contrâtaÉo do seguro de que trata o inciso lV do capul deste artigo poderá,

altemativamente, ser assumida pela instituição de ensino.

CAPíTULO IV
DO ESTAGIÁRP

AÉ. 60 - A jomada de atividade em estágio será definida de comum acordo
entre a instituiÉo de ensino, o município de lbiracatu - MG e o aluno estagiário
ou seu representante legal, devendo constrar do termo de compromisso ser
compatível com as atividades escolares e não ultrapassar:
l- 04 (quâtro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de
estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na
modalidade proÍissional de educaÉo de jovens e adultos,
ll - 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes
do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio
regular.

Art. 7o - A duraÉo do estágio, na mesma parte concedente, não poderá

exceder 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiáÍio portador de
deficiência.

AÉ. 8o - O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação
conforme orçamento municipal.
§ íe - A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte,
alimentação e saúde, entre oúros, não caracteriza vinculo empregatício.

Art. 90 - E âssegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duraÉo igual

ou superior a 01 (um) ano, período de recesso de 30 (tnnta) dias, a ser gozâdo
preferencialmente durante suas férias escolares.

§ ín - O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o

estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação
§ 2e-- Os dias de recesso previstos neste artigo seráo concedidos de maneira
proporcional, nos casos de o estágio ter duração inÍerior a 0l (um) ano
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Art. 10 - Aplicâ-se ao estagiário a legaslação relacionada à saúde e segurança
no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidede da paÍte
concedente do estágio.

Art. 11 - O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal
das entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes
proporçôes:
| - de 01 (um) a 05 (cinco) empregados: 01 (um) estagiário;
ll - de 06 (seis) a 10 (dez) empregados: até 02 (dois) estagiários;
lll - de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: ate 05 (cinco) estagiários;
lV - acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 2Oo/o (vinte por cento) de
estagiários.
§ 1q- Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de
1Oo/o (dez por cento) das vagas obrecidas pela parte concedente do estágio.

AÍt. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joel Ferrelra Llma
cPF 5d4.t98 9t6-53
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lbiracatu - MG, 01 de julho de 2009.
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